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A Camara Municipal de São Paulo decreta:
IS R194

PROJETO DE LEI N2

Obriga OS cinemas, cineclubes, cinema

tecas, teatros, casas de espetáculo,

estdios de futebol e ginásios de

portes e demais estabelecimentos en'd

neres 4 manter toda a sua 1 9tna9 COM

lugares ntíMeradOs.

PREJUDICADO

Art. 1 2 - Ficam QS cinemas, cineclu

bes, cinematecas, teatros, casas de espetaculo, estadios de futebol	 e

ginásios de esportes e demais estabelecimentos congeneres que comerciali

zem bilhetes de ingressos a eventos obrigados a manter toda a sua lota 2

ÇÃO COM lugares númerados.

Art. 2 2 - NOS bilhetes de ingresso

dos estabelecimentos indicados no arq.° deste decreto deverá constar 1-

obrigatoriamente o número do lugar a ser ocupado pelo adquirente.

Art. 3 2 - Os estabelecimentos referi-

dos no art. 1 2 terão Q prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adapta-

rem ao disposto nesta lei.

Art. 4 2 - O descumprimento da presen-

te lei acarretará ao infrator multa correspondente a 20 (vinte) UFMs,
A

dobrada na reincidencia.
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Art. 5 2 - O Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 60 (sessenta) dias, á partir de sua publicação.

Art. 6 2 - As despesas decorrentes da exe
,

cuçao da presente lei correrao por conta das dotaçoes próprias do orçamento

suplemantadas se necessário.

Art. 7 2 - Esta lei entrara em vigor

data de sua publicação, revogados ás disposiç3es em contrário.

Sala das Sess 'çieq5 de Dezembro de 1.993
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JUSTIFICATIVA

Constantemente nos deparamos com notícias relati-

vas a superlotaçao de estádios de futebol, cinemas de casas de espetá

culo que ocasionam, pOr vezes, consequencias graves COMO O ferimento

e ate mesmo a morte de pessoas que vão a esses locais na busca de en-

treterimento.

Ainda, que se observar que as normas de segurança

exigidas para o funcionamento de tais locais se tornam praticamente

nulas quando existe uma grande concentraçao de público, inviabilizan

do 9 trabalho de retirada das pessoas em casos de incendio, desaba-

mento QU acontecimento similares o que, consequentemente, agrava os

danos causados por tais ocorrencias.

Nao obstante tal fato, ainda há que se verificar'

a leso de direitos adquirido pelo código de defesa do consumidor, já

que ao adquirir o ingresso para assistir a atividade esportiva OU ar-

tística, tem Q espectador direito a acomodaçao segura única, e certa.

Visando assegurar a segurança das pessoas que se

dirigem aos estádios de futebol, cinemas, casas de espetáculo, cine-

matecas, e outros estabelecimentos afins, bem COMO sua melhor acomoda

ção, faz-se necessária a numeração de todas as cadeiras, lugares re

servados em arquibancadas, destinando-se a cada uma dessas pessoas um

local certo para sua acomodaçao, alem de evitar-se que a concentra-

ção de público supere a capacidade de prestaçao de auxílio ou socor

ro em casos de necessidade.

O presente PL encontra amparo no que dispOe OS I

art's. 13 2 , iniciso I, 160, incisos II e III, e, 165, todos da 	 Lei

Organica do Município.
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